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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 17/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  03/2022 

PRAZO: de 03 de fevereiro de 2022 a 02 de fevereiro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n9 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995,455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa META COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na Rua Caetano Alberto Rosset, 885 - Atlantico, na cidade de 

Erechim (99.705-568), Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  

Ç  
27.518.373/0001-05, neste ato representada pelo Procurador, Sr. Daniel Arcari, portador do 

CPF sob o n 2  002.379.790-80 e RG n 2  8079776186, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATO: licita.metame@gmail.com ,  (54) 98432-6673), vencedora da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 03/2022, do tipo menor preço por LOTE, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, conforme especificações contidas 

no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho 

de 2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 

3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  

147, de 07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e 

suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, de 

conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme 

discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 03 de fevereiro de 2022 a 02 de fevereiro de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços no será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Obras, 

Viação e Urbanismo o qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 

Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 444 2352 3.3.90.30.44 
00 08/01 000 1.052 Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052 
2252 3.3.90.39.21  

Obras e Equipamentos de 446 2353 3.3.90.30.44 

00 08/01 509 1.052 Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052 
449 2354 3.3.90.39.21  

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.21 -Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da Malha 464 2355 3.3.90.30.44 

00 08/02 000 2.057 Viária 
466 2260 3.3.90.39.21 

08.002.26.7821.0032.2.057 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

r. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 
O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
DANIEL 	Assinado de forma 

di g ital por DANIEL 	 Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
ARCARI:0023 

Dados: 2022.02.03 
7979080 	15:35:12-0300 

Página 5 de 14 



4CÍPio 

F. 	 \ 

o 	l 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
ParágrafoPrimeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  03/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

ParágrafoSegundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

ParágrafoTerceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

ParágrafoQuarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

ParágrafoQuinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2022. 

AN DERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital por 
ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.02.03 11:57:38 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
DANIEL 	 DANIEL ARCA R1:00237979080 

ARCARI:00237979080 Dados: 2022.02.03 15:35:43 
-0300 

Daniel Arcari 

Meta Comércio de Ferragens e Ferramentas Eireli 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  03/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERÍMETRO URBANO E 

RURAL DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE 

MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  565/2022 

VALOR 
 CÓD. VALOR 

LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA - TOTAL 
LC UNITÁRIO 

ESTIMADO 

CALOTAS TARTARUGA 

TAMANHO 14X5 CM 

1 1 150,0 UN 21147 EM POLI ESTER INOPLASTIC 16,80 2.520,00 

REFORCADO, NA COR 

AMARELA  

TACHA BI-DIRECIONAL 

10X10X2,OOCM EM 

2 1 150,0 UN 5185 POLIESTER INOPLASTIC 13,25 1.987,50 

REFORCADO, NA COR 

AMARELA  

TACHAO BI-DIRECIONAL 

DE 25X15X5 CM COM 

3 1 300,0 UN 5186 02 PINOS DE FIXACAO INOPLASTIC 28,30 8.490,00 

SEXTAVADOS, COR 

AMARELA 

COLA ADESIVA PARA 

TACHAS E TACHOES, A 

4 1 100,0 KG 5189 
BASE EPDXI OU 

INOPLASTIC 14,00 1.400,00 
POLIESTER, 

EMBALAGEM COM 01 

KG  

VALOR TOTAL ESTIMADO 14.397,50 

(quatorze mil e trezentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) 
2. Justificativa: 

2.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das vias urbanas, no tocante a sinalização 

viária, para organização da circulação de veículos e pessoas nas vias públicas, com o objetivo 

de disciplinar o tráfego visando a segurança e fluidez dos usuários, faz-se necessário a 

aquisição dos serviços especificados neste termo. 
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2.2. O desgaste diário pela circulação de veículos e pelas intempéries climáticas, fazem com 

que não seja possível identificar quando e qual as quantidades exatas dos serviços serão 

necessárias para a manutenção das vias urbanas, por esse motivo se faz necessário o 

Registro de Preços, para atender à necessidade sempre que surgir. 

2.3. O pedido se justifica em função da necessidade de manutenção, substituição e 

ampliação no sistema de sinalização viária horizontal/vertical, e placas informativas de 

trânsito no município, assim como para possíveis e eventuais alterações e/ou atualizações 

nas normas de trânsito brasileiro. 

2.4. A utilização de LOTE único para os serviços de sinalização horizontal justifica-se devido 

que em determinados trechos poderá ser aplicado a pintura de faixas, letreiros ou símbolos, 

simultaneamente. 

' 	 3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do seu 

pagamento. 

3.2. As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo o qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 613.102,50 (seiscentos e treze mil 

cento e dois reais e cinquenta centavos), conforme planilha de médias em anexo ao 

processo. Sendo que para esta ata de registro de preços, o valor total estimado é conforme 

item 1 deste termo, para os lotes descritos. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 
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5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.1.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos 

do Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2022. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 
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8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previd enciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho, 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviço, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 

datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A prestação de serviços de sinalização de trânsito horizontal deverá ser executada 

dentro do perímetro de Coronel Vivida/PR, conforme solicitação da Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo do Município. O fornecimento dos produtos deverá ser feito no Pátio da 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida-PR, localizado na 

Rua Primo Zeni, s/n Bairro Schiavini no qual a equipe designada pela própria Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo do Município terá a responsabilidade na instalação conforme a 

necessidade. 

10.3. A Detentora deverá realizar a entrega dos produtos e realizar o serviço de sinalização 

em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e 

Autorização de Compras e/ou Ordem de Execução de Serviços. 

10.3.1. A Detentora será responsável pela entrega dos produtos; 

10.3.2. O Contratante será responsável pela instalação dos mesmos; 

10.3.3. A Detentora deverá realizar o serviço de sinalização (lote 03 04 e 05) sendo de 

sua responsabilidade os produtos e equipamentos necessários. 

10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 
10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
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10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. nD  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando 
assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Qualificação técnica PARA O LOTE MANUTENÇÃO. 
11.1. Certidão de registro de PessoaJurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de PessoaJurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de PessoaJurídica (proponente) 

expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ououtroConselhoquetenha 

competêncianaáreadoobjetodocertame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

11.2. Certidão de registro de PessoaFísica do profissional que irá atuar na qualidade de 

ResponsávelTécnico,GerenteeSupervisordosServiços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 

PessoaFísica do profissional que irá atuar na qualidadedeResponsávelTécnico,Gerentee 

SupervisordosServiços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro 

do prazo de validade ou Certidão de registro de PessoaFísica do profissional que irá atuar na 

q u alidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ououtroConselhoquetenhacompetêncianaáreado 

objeto do certame , dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

11.3. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 

(PessoaJurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto desta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 11, acima, devem manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 

Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 

responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa 
registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser 

do CA U. 
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11.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "11.1", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 

documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12,4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 03 de fevereiro de 2022 a 02 de 

fevereiro de 2023. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. Ás partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
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a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2022 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.2.1. A administração indica como fiscal, João Rodolfo Petzhold Ferri, Decreto 

Municipal n 2  7.702. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busanelio 	 João Rodolfo Petzhold Ferri 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

o Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2022. 

Assinado d d f 	d 	 Assinado de forma digital por ss 	e forma digital por  
AN DERSON MANIQU E ANDERSON MANIQUE 	 Ut\IN EL.. 	 DANIEL ARCARI:00237979080 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 	 ARCARI:00237979080 Dados: 2022.02.03 15:41:26 

Dados: 2022.02.03 11:57:52 -0300 	 -03 00 

Anderson Manique Barreto 	 Daniel Arcari 

Prefeito 	 Meta Comércio de Ferragens e Ferramentas Eireli 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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1 Caderno Integrante da Edição n °  8073 

1  Pato Branco,5 e 6 de fevereiro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos. 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades. associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA 5.  15, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022. 

O Presidente da Càtcera Municipal de Pato Branco. Estado do Paro-á, es  uso 
de soas atribuições lagos edo cor,torm,dade com es disposições codtidas 130 inciso XII, do 
art igo dl. da Resoloçdo rI' 1, de  de becoS de 2014 (RegetterltO aterro). 

CONSIDERANDO o d,sposlc t.otrt,do nos atrs. 68. 69 e 70 do Regimento 

CONSIDERANDO 0 disposto contido rroDesreto-Lo a' 201. de 27 de to-ete,to 
da 1967, 

CONSIDERANDO a Ata da Sessáo Ordinária realizada no da 2 de fevereiro 
de 2022; 

RESOLVE: 

Ad. 1 4  tcslalar a Comissão Processo-te . CP, composta pelos cercado-es 

	

Marcos Jon)oe Manei *Pode mos, Marte CelsBss de OIIoeIta Rednlgues 	 te Haeea PV 
barrIs Maria Cereriesbl GeNes - DEM. 50°c e finalidade de ao-ter suposta :ctteçác POlitIXO-

,c,sttat,ca cometida pelo Pretelto Mcc:c,pal de Pato Bratrco. ReSsoa Codtc. cottfotttte 

;cúcCV leda por Marcos Edgar roer. 

AO. r A presidência e releloca da CottcSsác. salSo ecettl,daS, 

respect ivamente. petas se cederas Ttrae:a Meca Carcicsk, Gero-a - DEM e Maca Cristina 
de Oliveira Rodrgcocs Haalcra . PV. 

Are. 3 Este Padece catre era vigor na dotada soa pcbloaçác. 

Gabinete da Pres idência, aos 3 dias do alés de 10001000 de 2022. 

CleoderrlrZerroo 
Presidente 

PREFEITURA DE 1 
Vítoríno 

ESTADO DO PARANÁ 

avtso DE LICFrACÀQ 

O M1INI(IPII) DE VITOOrSO. ESTADO 00 PARArIA. 'co poOl:,. ,  e 

re.Iiaeçle cor ala seda, ate à  essa Burgo da C'aparrarrra. ltd. au 09:00 hcree do da 

200012002. LICITAÇÃO a esstelslecie TOMADA IcE PBPÇOS .p,. do 'o-CO 

GLOBAL sob o e 0112022. alricrcardo o (OSTR979ÇNO DE EMPRESa, 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇ 60 DE DeDO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIEDRo-A SOBRE PEDRAS IRREGULARES NA ESTRAS6 VICINAL VT277, 

SENTIDO A COMUNIDADE SANTO ANTÔNIO. CONFORME (ONVENIO 5' 

47512e21.SEAB. 

O erl.tat pcdee. se  eStola junto â PREFEITURA MUNICIPAL DE 

'ITORI.N0. a partir de de 04024t022. rale Are laca a00dOtSC.gOlcDe e a-seiS: 

l:.7.jd5,ltdflcX.p1,.5.tc o e çllrplsí)didT:0i.Cc,o'Ec.bI 

ciere.eee. 84-51012022 PTnintirsurdaC 
	 'de Pirrimenirme de Licitaçar, 	 - 

,00eS.lc'e. ea(arrs dopl...l.Scerritdiccsdo lllrrces.paesslcre.lc . 5 doroalsisdospeser.Vs.l.Vll.dado 

Becos de Saúde de Eesscceea. 
PRAZO DE EXECIJÇSOEVIa'.taoCLs: 'Oldoeelrreaos
lAr.'. Dl ASSINA ES 5A DO CONTRATO: 07 te ferereir, de 2022 

Munidriiii 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO W 

9. 
 160, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022. 

serra- 	 areI'lblcs do Conselho 	 de a  

confenclas pelo W-  4 '. Vil o XXIII. na formia do tert. 62. 1, '0". smocili da L., 0f93— MunsCO1111. 8 con, 

ll.cdarleco as Ler O 5375. de lo de ciTo da 2019 que teso Coaseare SeAclapal cc Deserlcsllrr.rrtc 

Eccp4a.ca - COUDE e no Decceta a' 1533 de 28 de .gasIc os 2019 qae torrcloga a e.qcrr.aIO 

srterrrcdsCOe.IDE.. 

DECRETA: 
Aa. P Pos o Ceosurre 9.scclpel o. D5R4,lcolc,rceclo Ecccdecice - SOYDE cc'cpcstd p405 seqocI., 

§r'Repeeserat.c1esN$oGcsercerreata., 

- DescaIa Oca TrascaO.sdOre$ do Coa.e'oa de Pato T'elroc e Ice9 Do 

5: SedosOe, Soba Mola 05,.,. P.O(ose 
tl_AReoo.açgc Eraaresaetat de Pele Barco 

ll - S'eteelladep.OecDçgcOaDIcdaDelasdcEsIaøaOO 0415130 Fio- - 

b) Sreplart. CIo-0:c P.lryooscr 
IV - D,raccrélce . Sera.sao da Carrlceso eslrraa de Pelo Treccc 

5/ SosSeata Cesso So.ro.Iero 
1,'. S,ea.Çcd. Apoio e, I5cre o Pequsoas Er'rp'esasoe Pulo Brar'co - SEDRAL 

a) TOcdaa Caos Go,e,r, Cola, Gonçalves. 
b) Sessas. DecaIo Sanada CaMoa. 

§2'Rppr.eeauo:osGoeeroeraeala'.

e—u Tecia, Acg,cal.ccc Roce.: 
bi SesSarIa Seco' barro. 

II. Saco.l,'.a adoeCeI de Deqeasolceee.ctO EcesOecrcc

Merece5) Suplanta,lul.sas CloIlCaro 
A. te F"leccçada. Pedalar' 445 a. Ode ~to de 2019. .e Decoelo '9,036. de 15 d. aotcbrc 

cer 
Cri. 3' Ice/e Der.l,tA ecla em 0905 na aalo de soa acre.ca000 

Grao-tir do Plett,to do Mu-p. de Paio B10— Estado do Pivans, — 3 de f 1.— di, 2022 

Prefeito M.I.P.,  

O Polaco Stcro,-rpsl lo Ro,ee,000a. Eaad,, da Pareea. coca, de coas eterboolo ,  )egeeorce 

lorre-a,I,rArr te,laLcrM,ci,iputO I771.dc10ac,I,'ocrce.r , r1o202I 

ck R$ 1 85.0u0.00 ( cento o oitenta, e riste refi reais). Wai retorça, a segumur dmàçã~ 

IA - Saeeelac. M,seo,p.I de Ld,ostlo. O/bIbe L.poae 
05.02- E,eoareseteTtliOlIFIa 

1,21- P15050 a1p0 - l)esccc,,I,,000b,A.s .lir'id.sdo'a ocosol,ce.rA 

3200,IOI3d5t Lqciraree'o,'e e SIaoeeaI Pee,a,ee,.. ... .. .............. ..... .... ....... Ri 

05. Seoaeeato, lIeris:pal se Sd,uasào. CIrco. e Eapoea 
leal - ioepCiarrol,lc do oa,,oaouo 
ITlslOrIc-r.rco-rcc..e Rerirúeaç.,'deEes,,e'í,rsdsrscelal.Ceass,aleEJA. 
4.1111 rl 11941- III,..,, 	 IracaIscrIes.....  ... 	 .. ... .. ... .. ............ .. .... .... .......... 09 

cobaet de ce4d110 de soe ,rs.a rAla 1'. saca-' esticadas o' ccc 

IA. S,olaas., CIO lOcal IdO Edec'açlc. CutIopa o Eeoors, 

12I63002227ed-31,aoa ,clo,rsoereda,ae'oS.loe,asraiosba,osasulasaoacc.00del. 
I100.E11251 	Subroorse Soca...... .......... ... ... ...... .... .......... ... ........... 	OS 	75.096,50 

Pesl,:5-Reearse.OrdleCelsslIisr,sl 
OS. 5,01,50,,, Stori,rpal Se Educ.00c. 1/sIlos e Espere 
116.01 -D.paranlerrtr- de EJor.cle 
1236100/92 011- rleeoo'l., , rssec' 1., .,r,cielc,c,,er,rslueee ci, ed.es.olepçcoai P16 

R5 1541 NOM 

se. rI - tiae Oscoree erra na , 'o- co cal, de era pchloa1la. reeo.d.r e, d. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N* 09/2022 
Modalidade d. boli.ç43: Ceeoocrécola p1 Obras. Selo. Engenharia 5' 0112022 

O rrroc,c,p:O da Pdlc,e5. Esleao do Pararia. relas 00/SOro 100 ,cral,ssqdos,rslerereleoca 
lld1PsScdT tc/eÇ9c .rc raorlei dada do Coaroatlrcc,o p OlrIeS a Sicc. Errqeatlaaa O. 0112022. 
corllo'rl:e espect'caçOos CaNIs 000lacle coo cocd'çEles iscO., ao Editei casos anexos. soodc e 

lOte/do Ira '/00 'MENOR PRECO POR LOTE" 

DATA E HORÁRIO DA LIcrl'AçAo. DEIS do dia 08102/2021: 
ENDEREÇO: sala /e leoriles da Plolatora Moc.o.pul. Ao Clecel9cd,a. 521 - Co-tIo, Palmas - 
Poal,e MODALIDADE' C,oro,o,Oco,e Il/ Obras e Oro. Engenharia 
TIPO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO: C aaleatcçào de empresa .spcolall..aa ra anca de crrgcaharls para eelpe.:Iede 
global de materiais  irrio de sbca, para escooçeo de rcc.pe .elAIr,co sobre pedras 

lcirgclacas ser 0000relo beroeriooe, uslla,daaqosllre - C000EISISA. crer d:c,l'sasoias 

dos bairros Lag000 a 10/pica cora área total de 12.e30.00err 1 . oc.ctolllIo cspact:caçoosocoeas 

VALOR MaleIRO ESTIMADO LOTE 01: RD 1.021.585.30 toer so,Ihâ,. vinte .om  mil 
quinhento. o oitenta . cinco real. o trinta 
XÁ/Os MA0IMO ESTIMADO L OTE 02j sD uoo.aoa.h (quatrocentos relI. olr,OerrIOs 1 dota 

rATALIZAND0: aS 1.4223e761 dc ralllrac, quslroberrioee vinho . dais mil, ir.as,ries  is 

DATA E HORÁRIO 00 PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09100 do dia 08103,2021 

Lacei pus caloccaçoas. peoloeose e optes/do do ,r,stlIalecrs 
Dopartamcr t O de L/ccaçdeS.Ac. Clac.Aco ia . tr.S2I_celIrO_Ps0rd6_PRel5locolT4EI3253 

7000- S,te. oal'ao.palp.pl.goe.br. 

PaOra 0102,2C22 

KOscloa Poaoyot,q Nl0:eIallll 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL. Op0/  Orosacle Eolt.01'OpIO c NO 'raPte lcer'aa de doeilo. 

MUNICiPIO DE MOR)ÕPI2US Estado do Poraaá. 205$00 ordoa de direito pLt'interno. cor saido 

no Ria 6. a' 1030 sesta cOsIa do Marepola, 1-soolba ao CNPJ sob .'t0  76.9R5.323A001-24, resta ato 

representada 58o Eocelerr:isoaso Protelo Municipal, Si, Caco Eduardo Lapas Paulek, deaoersaada 

cotes CONTRATANTE. feno o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL, o coa 
l nu forrna oco soque. CLÁUSULA PRIMEIRA Era data era 20111:2020 as pa'Ias sova q,le/Scadas 
odeebie'urn Contrato Errçoeatala por Preço Go-le sob a rurosraçád 7412020-GP. o guO 'sIba por 

oEq8o a cerco/do de opto oe araplaçãooe sOleS de ard do CItEI Captro Moo, local/VOO 130 Rua 5090 

Lala lA Doada 1 67. coar d'ca do 158,20 nt2 (oca/o a cAto-coto 0000 ,90Itos qoisclr400S). corrlor're 

Ttcarslar0ecta a' 0903-304201 lArada bato ao Ma".Idoo da Eco'lor.a a o Ma'ecípe de litu'rÓp40. 

CLÁUSULA SEGUNDA O MIarropO 10501151 'escaldO urL,taoIrrrerte O 000)0010 aspocí1lC000 ia 
cosido r2erice. o coe faz cora Iotidaersato ao ali. 78. raso 1 00 ali. 78. asNos / e V. da Lh a0  
806093. eia razão dos 'aortas eaac000s pela Dresáo da P)aaelacreerlo o Projetos através do 
Pt5lOdIlo a' 1152022. CLÁUSULA TERCEIRA A peeSe'lle rPsCesao :rdatoral e Celct,loaa 5011 qoalqsce 

'rsodalotade de U'aos para o cOIIratoe'te. lerdo em vista 000 cão tIl o91050S pendentes de oaqarrealc a 

co-tratada, ou seja, as eredaçAes que loiaea realizadas pelo depellarrcrIo corpeterrle to,srr 

delidarresc/e acirgeldas. CLÁUSULA OU/ATA. Fica ele000 loto da cotrorca de Celuedárda Estado do 

Pararia para dir imir elrr'Aas dÁ-atlas Use RAsalc solo- qcla/rld ao presente tefTso de rescisão 

carda/orle. E assar. ticcca-se o p'oocrrtc oopodeOr/o. oca 03 085) aos de Note  toor o 'ores. co presença 

do 02 (duas) lcSlaesere'aS q,se a Iodo assistiram e trat'um osr'laeoa'recto. paca que o Irras,rO produza 

sou'. ;urdcos a legar; a'ecos. Matdpois. Do de Fevereiro de 2022. M,a'aclps de MarnlpoEs - 

Ccetratoite. Ma r io Edoorm Lopes PoJeO - Preferis M:e/s000d. 

ERRATA 

RETIFICA-SE o EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 5  
00412022 - PMM, publicado nos Jornais DIOEMS- Diário Oficial 
dos Municípios do Sudoeste do Poeranã dia 0410212022, página n °  

45, Diario do sudoeste dia 0410212022, pagina 85 edição 8072. 
Onde se IA: CINTIA M.ARA JONER - ME inscrito no CNPJ sob e° 
19.243.72810001-72. 
Leia-se. L. ALEXANDRE BILIERI - ME. inscrita no CNPJ sob n°  

26.750.35110001 -03 .  
Mocgueinnha, 04 de Fevereiro de 2022. 

Publique - se 
Setor de Licitação 

MUNICIPIO DC C060I',EL VIVIDO - PR 
AVIDO DE LICITAÇAO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 5' 10/2020 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Ob1aro CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 05 EQUIPAMENTOS 
ADRICOLOcO. SENDO 02 10005/ ENSILADEIRAS E 02 (DUAS) CARRETAS CORICOLAS. 
PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA -P0, DECORRENTE DO CONVÉNIO FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE CORONEL 
','IVIDA E O MAPA - MINISTÉRIO DA AGPICULTURA PEC'JARIA E ABASTECIMENTO, 
CONVÊNIO N' b110271r2021 - PROPOSTA no' 05431212021. lcle,a do Cadastro rias pm000ICs e. 
partir das //RIrOOIi'ertllo dia oO de. iecerelrlt dcSOSS ate ásOeOrOOer'ndo dia 2tdoieaarc.lcde. 
7022. Abertura deer lltoaoeIas apos e, ORiOlIOrlia do Ole 71 dc tsoetelrte dc 002). lrr/eP lia 
Itlspota os preços Rs O9tt30Irsa do dia 71 dl Iecceaoo co 2022. yALt)R MAOJMO Tt)TAL1 R8 

00.003-00. EleJo da entrega* 30 das. Os ptocedrPaectcs pc's acesso ao Pra/do Pletrdat,00 
ostáo dupoeiot.S 00 sIto wore.Aolauoese.1e,a,bc, O edital esta dspos,00l rIos  tutes 
e'aas.00rooeldaoa,00c.br ou e's-o.lc'taçocs-e.coraD'. latollcucôcs )46/ 3232-03C0. Co~ 
Vivida DAdo tooco,m do 2022. Jc/:aco Ribe 10, P,er,,Oe,,te ria CPL. 

65/No-IDO DE CORONEL VIVIDA - DE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE POEG.00 PRESENCIAS. 5' 11.2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM . LICITAÇÃO COM AMPLA CO1ICORRENCIS PARA OS 
10055 5' 01 , 02 C 03 C COM PARTICIPAÇÃO MC C EPP PARA OS hINO N' 04 LOS Objeto 
	REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS C EVENTUAIS AOUISIÇÕLS DE: 

MARMITAS PARA TODAS AS SECRETARIAS E LANCHES PARA OS FUNCIONARIOS DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS. LOCAL E HORÁRIO Peca dorqora 
Mcpocirao. tIa crederciaclecto a entrega dos scuelc p1500105 09 0011 00 da 22 de reoere,Io do 
2022. Abertura dos sr'ce04res. as Oa'Orh ao dia 22 do r eoera lo as 2522. ,ALOR MU,S1r4o 
TOTAL ESTIMADO 65 497734,00. Nazi, de vigência 	12 alIsas. O ,ditel p000'a cor abrido 

Ccllel Vl'slda, das cate às 12,00 noras s das 1300 ás 17.06 locas, cc Junto ao MOrO/EX ao 	o 
oiro-Is do sile ecere.coluosleioideoI.sauDr. lrloertraçôes /40i 32320330. Caracol O/uda. 54 05 
fevereiro da 2022. Jchsao R,ira,m. PIO5,daatli da CPI ,  

MSNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - es 
TERMO SE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ri' 0312022 

Dospaslac do PIa1eelc, P'"$'. Lo.Ialdro '. 10,2322, RATiFICO. /00 	 511000 do 511. 20, da Lei 

F000aal Ir' 0.666193. oocordde parecer 	 eco-o do Se. 	 1:090 Bersazas I9cgasrr de OPtado 

PrOeo'eaOc Moa.ople, acOsto Ouperisácela lolaçaro aos retIros do coso 1 	 IV. 00 ar. 24 da lei 

Federal a' 8.66053. do ciplcersa 1.91100005011. eeteicllll á O'OlIIstsÇ*II de empresa CONSTRUTORA 
/Nt.uENtlbi,I - EIRELi. CNPJ a' 10.312.795~1.27 pare so'clçvs as Laudo Pcr'09 e 000cçeo 

Tlca,ca II, raeato da Edrroaçaa 'Escala McaE,aal Ocos de O.'errabrO - EIEF'. Rosada a Rua Pises 

dcl,,. ceqd.cl cora Ruo C9,clole da 	 LoIra, 	 ad'ousão cc 	Os/rIo Jard,rr, Lo,o 	 ScIIre,,,rl, O0,,torr'r. 
espeoonoacoeo e goa050adzs esrasaleo das ao leoas ar eeieoapoa era 510'o es processo. Vetor 

10141 	 03 5.600.00. Pnaoo da ee000000 o entrega, O das. PcbAqop-se. Coronel 0,000 	 50 de 

o, 2022. Aldeeso,, Valorosa Solro/o E:ete lo, 

Município d.Ce,es.IVloIda- estado aa e.ceau. 

Iniu. 	 De SELLÇÃO ui, LS1 	 ma DE 
PelIReOIS.sÇIblt 101 CECIOIIU1 lIS ISsO. siçI,ae 

oeaelA,,M,.doeala,E,e.,OSI,M,,Dp.daacP.r.eáeS.rO,clecole,lnAI,it.ute...cslscolasole.l. 

1. roe,o.se PEeILIso,, eeorioe.sa,  do pare-ao 45. sOrro's, ao pc,/e,lodi, 00,,la 	 Ileupeer.', 	 berro 
0-soe. 5,1 deu 0 	 0002013 O ?Ser 211?? aIc .455. Ide 05 caceI á, N'cela., 4. 1922 1' , , er ,oue, e 

er500,/d$À9pLalos. 
DITA ) 	 0501 	 Te 

RPSLI500 SE ATOR TE RPOISTRID 'SE POPÇIIO 
ca svisil—  

00 aalaclal e aqsl.e5aO rc*sea es rlelcoals ou sa-alaao.5o cora passo seO,C'.a's' 05 dele.. 

,I,çgo e u-SlrrAe.o Palro 1 2 sle.p.. as 01000020 1 00020523 Coatr,laols. e-Soado', oe OcaeoA 

IS.sdaDETENTORAS 
000/2/ti ATA DE 

REGISTRO 
eo.a 

MEIA  
Ç/0005oR45SacCAO 	 sue 

Trcozz 

p  
tces,,,eledeli,pOIa,aD'59Cea 	

rr'Jocsç&co2rrsruros w seEçc 	 r'  

Io,Oo., KARLA MATARA G0'DERT, o--a ,lo,ee,peose as Tes°e. 11 ro,ca0o,a 0000 	 I',s.ro.,a, (.0, Si,t,,IaO da Oaea,aoID E5005 ,esoau es 110a1s' Is =1 5n0001-52. es, dOar 41olsI do 
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Prefeito Paulino Stédile, localizada na Sede deste município, no 
horário das 13h00min às 17h00min de 2  a  6  feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 
001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/20202, 
dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. Y. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério) e demais legislações 
vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de nomeação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:E3E598FF 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 7.827, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 

DECRETO Y. 7.827, de 03 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através 
do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "o" do 
Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões 
sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do Município 
de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do 
Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto 
sob n° . 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 
02/05/201 9(aprovados/homologados), 
DECRETA 
Art. V. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, 
DEBORA QUEIROZ DA SILVA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 14.607.863-0 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final. 
Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto 
- SEMED, a disposição Da Unidade Escolar: Centro Municipal de 
Educação Infantil Primavera, localizada no Bairro Jardim 

Primavera 1, nesse município, no horário das 13h00min às 17h00min 
de 2 a a 6° feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 
001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/20202, 
dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério) e demais legislações 
vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de nomeação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO e Prefeito 

Registre-se e Publique-se  

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:777DB62F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 03/2022. Objeto: registro de 
preços para futuro e eventual serviço de sinalização horizontal 
(pinturas) em ruas asfaltadas do perímetro urbano e rural do município 
com fornecimento de material, e aquisição futura de materiais de 
sinalização viária para a secretaria de obras, viação e urbanismo. 
Prazo: 12 meses, de 03.02.2022 a 02.02.2023. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

DETENTORAS 1 CNPJ ir 1 VALOR 	1 
1 REGISTRO 1 ESTIMADO 	1 
1 ATA 	D1 

16/2022 LOGOMARCA SINALIZACAO LTDA 05.743.617/0001-10 1350472,00 	1 
1712022 

META COMERCIO DE FERRAGENS E 
27.518.373/0001-05 14397,50 

FERRAMENTAS EIRELI 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:DB043EEB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 10/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 02 (DUAS) 
ENSILADEIRAS E 02 (DUAS) CARRETAS AGRÍCOLAS, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 

www.diariomunicipal.com.br/anip 
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